
 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº 244, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

LEI Nº                                       , DE      DE             DE 2024. 

 

 

Altera a Lei nº 21.219, de 29 de dezembro de 

2021, que estabelece regras e critérios para a 

reforma e a construção de unidades habitacionais 

do Programa Pra Ter Onde Morar, no âmbito das 

ações sociais suplementares, em conformidade 

com o art. 1º da Lei nº 14.469, de 16 de julho de 

2003, que institui o Fundo de Proteção Social do 

Estado de Goiás – PROTEGE GOIÁS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do      

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 21.219, de 29 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

 

“Art. 4º......................................................................................................................... 

§ 1º............................................................................................................................... 

I – ter renda familiar de até 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo; 

...........................................................................................................................”(NR) 

 

Art. 2º As despesas porventura decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 27 de 

maio de 2024. 

 

 

 

 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

– PRESIDENTE – 

 

 

  Deputado VIRMONDES CRUVINEL                                                 Deputado JULIO PINA 

           – 1º SECRETÁRIO –                                                                      – 2º SECRETÁRIO – 

 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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